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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA ADITIVA Nº________
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 444/2025


ACRESCENTA O § 3º NO ART. 4º PARA ESTABELECER RESPONSABILIDADE CIVIL, ADMINISTRATIVA E AMBIENTAL DOS OPERADORES, TRANSPORTADORES E PROPRIETÁRIOS DAS FONTES.

Art. 1º
Fica acrescido ao Art. 4º do Projeto de Lei nº 444/2025 o seguinte parágrafo:
“§ 3º Os operadores, transportadores e proprietários das fontes são responsáveis civil, administrativa e ambientalmente por danos decorrentes de contaminação, retirada irregular de água, superexploração ou qualquer forma de degradação ambiental.”


JUSTIFICATIVA:
A presente emenda tem o objetivo de fortalecer a responsabilidade ambiental no âmbito da prestação do serviço de abastecimento por caminhão-pipa no Município de Niterói.
O texto original do PL 444/2025 não estabelecia critérios de responsabilização, criando risco de insuficiência regulatória e fragilidade na proteção de mananciais, aquíferos e áreas ambientalmente sensíveis.
A inclusão do § 3º no art. 4º reforça os princípios da precaução, da prevenção e da responsabilidade objetiva por danos ambientais, conforme previsto na legislação federal e nos entendimentos consolidados da jurisprudência.
Com essa emenda, operadores, transportadores e proprietários de fontes passam a responder civil, administrativa e ambientalmente por danos que venham a causar, incluindo:
· contaminação de água ou solo;
· retirada irregular ou não autorizada;
· superexploração de mananciais;
· degradação de áreas de captação;
· descumprimento de condicionantes ambientais.
Trata-se de medida indispensável para assegurar que o Programa Municipal de Regularização do Serviço de Caminhão-Pipa seja implementado de forma responsável, sustentável e alinhada às normas ambientais vigentes.
Assim, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.
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